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EDITAL Nº 206/GR/UFFS/2022 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 58/GR/UFFS/2022 PROCESSO SELETIVO ESPECIAL 

PARA O CURSO DE AGRONOMIA BACHARELADO CAMPUS ERECHIM 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando a DECISÃO Nº 3/CONSUNI/UFFS/2022 que modificou a 

DECISÃO Nº 29/CONSUNI/UFFS/2021, torna pública alteração do item 3 - Das Vagas, do 

EDITAL Nº 58/GR/UFFS/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“3 DAS VAGAS 

3.1 No Processo Seletivo Especial para o curso de Agronomia/Bacharelado Campus Erechim, serão oferecidas 50 

vagas para ingresso no primeiro semestre letivo de 2022, na modalidade presencial, em regime de alternância, 

observada as reservas de vagas em atendimento à LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012. 

3.2 O cálculo dos percentuais de vagas reservadas, bem como os critérios adotados para sua distribuição e 

remanejamento nos casos de vagas ociosas estão previstos nas Resoluções Nº 6/2012-CONSUNI/CGRAD e Nº 

8/2016-CONSUNI/CGAE e nas Portarias Normativas MEC Nº 18/2012 e Nº 09/2017.  
Modalidades de concorrência AC L1 L2 L5 L6 L9 L13 A1 A2 Total 

Vagas 04 16 04 16 04 02 02 01 01 50” (NR) 

 

Chapecó-SC, 7 de março de 2022. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/decisao/consuni/2022-0003
https://www-mgm.uffs.edu.br/UFFS/atos-normativos/decisao/consuni/2021-0029
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0058
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm

